
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE  DO  DESEMBARGADOR JOÃO  ALVES  DA S ILVA

ACÓRDÃO
INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS N. 0000271-25.2017.815.0000
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
SUSCITANTE: Desembargador Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
SUSCITADO: Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
01 INTERESSADO: Josilda Remígio do Rego
02 INTERESSADO:  Estado da Paraíba,  representado por seu Procurador Igor de
Rosalmeida Dantas.

INCIDENTE  DE  RESOLUÇÃO  DE  DEMANDAS
REPETITIVAS.  JUÍZO  DA  ADMISSIBILIDADE.
PAGAMENTO DA 7ª HORA DIÁRIA TRABALHADA AOS
SERVIDORES DO TJPB. RESOLUÇÃO Nº 33/2009 DO TJPB.
DIVERGÊNCIA  ENTRE  JUÍZOS  SOBRE  O  TEMA.
REPETIÇÃO DE FEITOS SOBRE A QUESTÃO E RISCO DE
OFENSA  À  ISONOMIA  E  À  SEGURANÇA  JURÍDICA.
ADMISSIBILIDADE  DO INCIDENTE.  NECESSIDADE  DE
SUSPENSÃO  DOS  PROCESSOS  PENDENTES
RELACIONADOS  À  MATÉRIA,  ENQUANTO  NÃO
JULGADO ESTE INCIDENTE. 

-  Existindo controvérsia  nos  julgados  repetidos  em matéria
relacionada  a  interpretação  jurídica  da  Resolução  da
Presidência  do  TJPB  nº  33/2009,  notadamente  quanto  ao
direito  dos  servidores  do  Poder  Judiciário  perceberem  os
valores correspondentes a 7ª hora de expediente, em razão da
ampliação da carga horária  de 6  para 7  horas,  tem-se como
necessária a análise, pelo Pleno do TJPB, a fim de firmar tese
jurídica  vinculante,  para  aplicação  isonômica  nos  feitos
relacionados a tal matéria. Inteligência dos arts. 976 e 981, do
CPC.

VISTOS, relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram
como partes as acima nominadas.

ACORDA o Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por  unanimidade,  admitir  o  incidente,  com  a  suspensão  de  todos  os



processos em curso envolvendo o tema abarcado,  nos termos do voto do relator,
integrando a decisão a súmula de julgamento juntada à fl. 223.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Incidente  de  Resolução de  Demandas  Repetitivas
formulado pelo Exmo Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, vinculado ao Reexame
Necessário  e  Apelação  Cível  do  processo  nº  008630-43.2015.815.2001,  em  que
contendem Josilda Remígio do Rego e o Estado da Paraíba, cujo objetivo é discutir o
pagamento da 7ª (sétima) hora diária trabalhada pelos servidores do TJPB, após o
advento da Resolução da Presidência do TJPB de nº 33, de 18 de novembro de 2009.

Nestes termos, formula o pedido de instauração do incidente de
demandas  repetitivas  (IRDR),  para  apreciação  do  juízo  de  admissibilidade  pelo
Tribunal Pleno, a fim de que se possa afirmar tese jurídica vinculante para aplicação
isonômica a todos os servidores demandantes do pagamento da 7ª (sétima) hora. 

O  Exmo.  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba
determinou  a  distribuição  do  feito  a  um  dos  membros  integrantes  do  Egrégio
Tribunal Pleno, nos termos do art. 298 do RITJPB, sendo o feito distribuído a este
Gabinete, em razão da suspeição o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.
(fl. 157 e 170)

À  fl.  175,  requisitei  informações  aos  Juízos  das  Varas  da
Fazenda Pública da Comarca da Capital e de Campina Grande, acerca do tema objeto
do presente procedimento.

Relatado o que há de pertinente

VOTO

Registre-se que o Novo Código de Processo Civil trouxe novos
mecanismos de salvaguarda de controvérsias de direito de gerem risco de ofensa à
isonomia e  à  segurança  jurídica,  criando o Incidente de  Resolução de  Demandas
Repetitivas (IRDR).

O art. 981 do NCPC orienta, in verbis:

Art.  981. Após a distribuição, o órgão colegiado competente
para  julgar  o  incidente  procederá  ao  seu  juízo  de
admissibilidade,  considerando  a  presença  dos  pressupostos
do art. 976.

Assim, regulamenta o art. 976 sobre o Incidente de Resolução



de Demandas Repetitivas1:

É  cabível  a  instauração  do  incidente  de  resolução  de
demandas repetitivas quando houver, simultaneamente:

I - efetiva repetição de processos que contenham controvérsia
sobre a mesma questão unicamente de direito;

II - risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica.

§ 1º A desistência ou o abandono do processo não impede o
exame de mérito do incidente.

§ 2º Se não for o requerente, o Ministério Público intervirá
obrigatoriamente  no  incidente  e  deverá  assumir  sua
titularidade em caso de desistência ou de abandono.

§  3º  A  inadmissão  do  incidente  de  resolução  de  demandas
repetitivas por ausência de qualquer de seus pressupostos de
admissibilidade  não  impede  que,  uma  vez  satisfeito  o
requisito, seja o incidente novamente suscitado.

§  4º  É  incabível  o  incidente  de  resolução  de  demandas
repetitivas quando um dos tribunais superiores, no âmbito de
sua  respectiva  competência,  já  tiver  afetado  recurso  para
definição  de  tese  sobre  questão  de  direito  material  ou
processual repetitiva.

§  5º  Não serão  exigidas  custas  processuais  no  incidente  de
resolução de demandas repetitivas.

Analisando detidamente os aludidos comandos normativos e
seus artigos seguintes, bem como o fato de existir controvérsia nos julgados repetidos
em matéria relacionada a interpretação jurídica da Resolução da Presidência do TJPB
nº  33/2009,  notadamente  quanto  ao  direito  dos  servidores  do  Poder  Judiciário
perceberem  os  valores  correspondentes  a  7ª  hora  de  expediente,  em  razão  da
ampliação da carga horária de 6 para 7 horas, tem-se como necessária a análise, pelo
Pleno do TJPB, a fim de firmar tese jurídica vinculante, para aplicação isonômica nos
feitos  relacionados  a  tal  matéria,  assim  como  perfilhado  pelo  Eminente
Desembargador solicitante. 

1 Compete ao órgão que julgará o incidente a análise de sua admissibilidade. O juízo dt< admissibilidade é feito pelo órgão
colegiado e não do relator (art. 932, CPC).Ao relator se atribuem as funções descritas no art. 982, CPC. Para a análise de
admissibilidade, deve-se verificar a presença ou não dos requisitos do art. 976, CPC, ou seja, a multiplicação de causas com
a mesma questão de direito, o risco à isonomia e à segurança jurídica e a inexistência de recurso repetitivo afetado por
Tribunal Superior. (Novo código de processo civil comentado. Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart,  Daniel
Mitidiero. --São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 20 I 5.p. 916)



Nesse diapasão, os julgados anexados aos autos demonstram
haver ofensa a isonomia no julgamento destas demandas, considerando a existência
de  sentenças  e  acórdãos  de  improcedência  e  procedência  em  juízos  e  câmaras
diversas,  quanto  ao  pagamento  da  7ª  hora  de  trabalho  dos  servidores  do  Poder
Judiciário paraibano. Para além disso, registre-se não se ter notícia de que Tribunal
Superior tenha instaurado demanda semelhante (art. 976, § 4º).

Expostas  estas  razões,  e  considerando  o  elevado  número  de
feitos sobre a mesma questão, com fulcro no art. 981 e 982, I, II, II do CPC, entendo
pertinente a admissibilidade do presente incidente. Em consequência, determinar-se
a suspensão dos processos pendentes,  individuais e coletivos,  pelo prazo máximo
fixado no art. 980, caput (1 ano), que tramitam no Estado ou na região, relacionado a
matéria telada, enquanto pendente de julgamento o presente incidente, devendo esta
suspensão  ser  comunicada  aos  órgãos  jurisdicionais  competentes.  Após  o
julgamento, à Diretoria Judiciária para cumprimento das disposições do art. 979, do
CPC. É como voto. 

DECISÃO

O Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba decidiu, por unanimidade, admitir o incidente, com a suspensão de todos os
processos em curso envolvendo o tema abarcado, nos termos do voto do relator.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás
de Brito Pereira Filho – Presidente. Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador
João Alves da Silva. Participaram ainda do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  José  Ricardo  Porto,
Maria das Graças Morais Guedes, Onaldo Rocha de Queiroga (Juiz convocado para
substituir o Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho), Alexandre Targino Gomes Falcão
(Juiz Convocado para substituir a Exma. Sra. Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti),  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides,  Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz
Convocado  para  substituir  o  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira),  João
Benedito da Silva, Carlos Eduardo Leite Lisboa (Juiz Convocado para substituir o
Des.  Carlos  Martins  Beltrão  Filho),  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Márcio  Murilo  da
Cunha Ramos e Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz Convocado para substituir o Des.
Arnóbio  Alves  Teodósio).  Averbaram  suspeição  os  Exmos  Desembargadores
Abraham Lincoln da Cunha Ramos e Marcos Cavalcanti de Albuquerque. Ausentes,
justificadamente, os Exmos. Srs. Desembargadores Leandro dos Santos, José Aurélio
da Cruz (Corregedor-Geral de Justiça) e Luiz Sílvio Ramalho Júnior.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Alcides
Orlando  de  Moura  Jansen,  Subprocurador  de  Justiça,  em  substituição  ao
Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Francisco  Seráphico  Ferraz  da  Nóbrega  Filho,
Procurador-Geral de Justiça do Estado da Paraíba.



Sala de Sessões do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 10 de outubro de 2018.

João Pessoa, 15 de outubro de 2018.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


